PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2023
DEFINE E APLICA O PISO SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº096/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido como salário-base para fins do disposto no art. 51, I, da Lei Complementar n.º 096, de 14 de dezembro de 2010, com a redação que lhe conferiu a Lei Complementar n.º 202, de 20 de dezembro de 2017, o valor de R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos).
§1º O piso salarial profissional previsto no caput leva em consideração o disposto na Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, bem como a Portaria nº 17, de 16 de janeiro de 2023, do Ministro de Estado da Educação, que homologa o Parecer n.º 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB.

§2º A aplicação do piso salarial prevista no caput importa em 23,591% (vinte e três inteiros e quinhentos e noventa e um milésimos por cento) de reajuste em relação ao piso salarial atual da categoria do magistério municipal.
 Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei Complementar terão aplicação imediata e retroativa a 1º de janeiro de 2023 a todos os servidores vinculados à Lei Complementar n.º 096, de 14 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O pagamento dos valores retroativos devidos será realizado por meio da Secretaria de Gestão e Finanças, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complementar.

Art. 3º O reajuste definido no art. 1º desta Lei Complementar será considerado como adiantamento do percentual de reajuste a título de revisão geral anual a ser definido na data-base da categoria dos servidores públicos municipais, não havendo cumulatividade para os servidores do magistério municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal realizará os ajustes administrativos necessários ao cumprimento desta Lei Complementar, atualizando as tabelas remuneratórias da categoria.
Art. 5º Fica revogado o Parágrafo único do art. 51 da Lei complementar nº 096, de 096, de 14 de dezembro de 2010, acrescido pela Lei Complementar n.º 202, de 20 de dezembro de 2017.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação de alteração das tabelas remuneratórias da Lei Complementar Municipal n.º 096/2010, que trata do reajuste obrigatório da remuneração para o magistério do município de Schroeder.

O reajuste no percentual definido neste projeto de lei consiste em aplicar aumento na remuneração devida aos profissionais docentes, por conta da vigência da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, no que é pertinente ao piso dos profissionais integrantes do magistério.

De acordo com a lei, a atualização do mínimo profissional será vinculada ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n.º 11.738/2008. 

De acordo com informações da Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Educação o valor do Piso do Magistério para 2023 é de R$4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), o que representa para o município o acréscimo de 23,591% (vinte e três inteiros e quinhentos e noventa e um milésimos por cento), na remuneração do servidor da carreira do magistério em relação àquela praticada em 2022.
Diante do comportamento da receita do Município no ano de 2022, bem como dos investimentos públicos, verificou-se a possibilidade de aplicar integralmente o piso salarial nacional do magistério, ainda que pendam questões jurídicas acerca do mesmo, o que pode ser conferido na tabela seguinte:

	Ano
	Folha
	Aumento sobre ano anterior
	% Do Aumento
	% da Folha
	Receita Corrente Líquida
	Aumento sobre ano anterior
	% Do Aumento

	2019
	28.658.653,82
	 
	 
	52,27%
	54.831.749,93
	 
	 

	2020
	28.593.375,25
	-65.278,57
	-0,23%
	44,95%
	63.606.502,48
	8.774.752,55
	16,00%

	2021
	31.531.867,46
	2.938.492,21
	10,28%
	44,28%
	71.209.672,02
	7.603.169,54
	11,95%

	2022
	39.225.971,62
	7.694.104,16
	21,15%
	45,14%
	86.901.884,23
	15.692.212,21
	22,04%

	2023
	45.016.413,80
	5.790.442,18
	Mag.23,59% / Demais 5,93%
	46,25%
	97.330.110,34
	10.428.226,11
	12,00%

	2024
	49.716.657,73
	6.485.295,24
	Mag.14,95% / Demais 5,93%
	45,61%
	109.009.723,58
	11.679.613,24
	12,00%

	2025
	54.907.662,51
	7.263.530,67
	Mag.14,95% / Demais 5,93%
	44,97%
	122.090.890,41
	13.081.166,83
	12,00%


Salienta-se que o referido aumento terá sua aplicação retroagindo ao mês de janeiro do corrente ano para todos os integrantes da carreira do magistério municipal, o que demanda a revogação do Parágrafo único do art. 51 da Lei Complementar n.º 096/2010.
Também, importa salientar que diante da aplicação imediata a toda a carreira do Magistério, é necessário considerar o reajuste previsto neste Projeto de Lei Complementar como adiantamento do percentual de reajuste a título de revisão geral anual a ser definido na data-base da categoria dos servidores públicos municipais, não havendo cumulatividade para os servidores do magistério municipal
O enquadramento orçamentário previsto para esse reajuste encontra-se nas rubricas específicas previstas no Orçamento para a Secretaria de Educação, que se encontram anexadas.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
